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ASSUNTO: Acompanhamento e divulgação de vacinação.

Referência: Indicação n°473-21

Conforme a INDICAÇÃO n°473-21 - Câmara Municipal de Porto Real

- RJ com a seguinte descrição:

Que o Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal de Porto Real,

Dr. Alexandre Augustus Serfitois, se digne a providenciar um

acompanhamento mais rigoroso e divulgação na questão da

vacinação das crianças do municipio.

Para a solução da indicação supra mencionada, conforme

enunciado, a Secretaria Municipal de Saúde informou que vem

atualizando e implantando em todas as unidades de Saúde a

organização de "Cartão Espelho" para que sempre as crianças

que faltem a data de realização da vacina, seja realizada uma

busca ativa para atualização da vacinação.

Além dessa ação, estamos contando com ampla divulgação nas

escolas através do programa Saúde na Escola, visto que o mês

de outubro está sendo destinado a Campanha de Multi Vacinação

que trata de atualização das cadernetas de vacina de crianças

e adolescentes (O a 15 anos). Essas vacinas são realizadas

diariamente nas Unidades de Saúde.

Atenciosamente,

Alexandre Augustifô Serfiotis'

Prefeito
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